
ANEXO I 

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGUI
Pregão Presencial nº XXX/2019
Edital nº XX/2019
Objeto:  AQUISIÇÃO DE KIT ENXOVAL, DESTINADOS À SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO ANEXO I.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
CNPJ 00.000.000/0000-00
Endereço completo:
CEP:
Telefones e/ou fax:
E-mail:
Dados bancários:

ITEM Nº 01 – KIT PARA BEBÊ CONTENDO:

ITEM Nº 01 – KIT PARA BEBÊ 
Quantidade Valor Global

167 Unidades R$

Valor Global por extenso: 

Descritivo detalhado do Item nº 01 – Kit para bebê

Item Quantidade Unidade Marca Valor Unitário

BANHEIRA - COR UNISSEX 01 Unidade
PACOTE DE FRALDA DESCARTÁVEL- 
TAMANHO P (PACOTE COM 48 UN)

01 Pacote

SABONETE LÍQUIDO PARA BEBÊ- 
CABEÇA AOS PÉS, CONTENDO NO 
MÍNIMO 200ML

02 Unidade

PACOTE DE LENÇO UMIDECIDO 
(P/BEBÊ), CONTENDO NO MÍNIMO 
70UN

01 Pacote

MACACÃO EM MALHA DE ALGODÃO, 
MANGA LONGA, UNISSEX- TAMANHO 
P

01 Unidade

MACACÃO EM MALHA DE ALGODÃO, 
MANGA LONGA, UNISSEX- TAMANHO 
M

01 Unidade

MAMADEIRA COM 240ML - mamadeira
com  240ml,  isenta  de  Bisfenol  A,
inquebrável,  inodora,  esterilizável  até
121°C  e  totalmente  atóxica,  gargalo  ultra
higiênico sem bordas ou revarbas cortantes,
que  não  retém resíduos  alimentares.  Com
tampa e disco de vedação em polipropileno
na cor amarela bebê, verde bebê ou laranja,
com bico  100%  de  silicone  para  crianças
acima de 06 meses, UNISSEX.

01 Unidade

PAR DE MEIA PARA RECÈM NASCIDO- 
UNISSEX

02 Par

MANTA PARA BEBÊ- ANTIALÉRGICA- 01 Unidade



UNISSEX

MIJÃO PARA BEBÊ- TAMANHO P- 
UNISSEX

01 Unidade

MIJÃO PARA BEBÊ- TAMANHO M- 
UNISSEX

01 Unidade

TOALHA FRALDA PARA BEBÊ- 
UNISSEX

01 Unidade

CAMISETA MANGA LONGA PARA 
RECÉM NACIDO, TAMANHO P- 
UNISSEX

01 Unidade

OBSERVAÇÕES:

A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa em uma via e redigida em língua
portuguesa,  salvo quanto às expressões técnicas  de uso corrente,  datilografada ou impressa por
qualquer processo eletrônico, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e assinada
pelo representante legal da licitante ou pelo procurador, deverá conter os seguintes elementos:

a) Identificação completa da licitante, nome, endereço e número do CNPJ;

b) Número do Edital, do Pregão e Objeto da Licitação;

c) Indicação de marcas e modelos ou nome da empresa, quando esta for a fabricante; descrição e
quantidade precisas do objeto da presente licitação,  em conformidade com as especificações do
Anexo I;

d) - preço unitário e total, expresso em reais (R$), com no máximo 02 (duas) casas decimais após a
vírgula,  para  o  objeto  ofertado,  apurado  à  data  de  sua  apresentação,  sem inclusão  de  encargo
financeiro ou previsão inflacionária. Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro,
todas as despesas e custos, tais como: impostos, taxas, fretes, materiais, equipamentos, ferramentas,
mão de obra, tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas
com  o  objeto  da  presente  licitação,  CIF  -  CLASSIFICAÇÃO  INTERNACIONAL  DE
FUNCIONALIDADES/BIRIGUI-SP.

e)  Para efeitos de classificação das propostas será considerado o valor global do KIT ENXOVAL,
porém deverá constar na proposta a descrição precisa dos objetos que a compõem, com a indicação da
marca e preço de cada um dos itens que compõem o Kit, em conformidade com as especificações do
Anexo I;

f) A licitante vencedora deverá apresentar a proposta readequada em até 02 (dois) dias úteis
após o encerramento da sessão pública.

g) Dados bancários atualizados da empresa (Banco, Agência e Conta Corrente).

h) Observar Cláusula 7.15 do Edital.
 


